
1 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA 

 
 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2018 
(Do Sr. Goulart) 

Requer a inclusão de convidados na 
audiência pública para debater os impactos 
da aquisição da empresa Time Warner pela 
empresa AT&T, inclusive se a operação 
observa a Lei nº 12.485/2011, conhecida 
como Lei do Serviço de Acesso 
Condicionado (Lei do SeAC). 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta 

Comissão, sejam incluídos representantes da Abert (Associação Brasileira de 

Emissoras de Rádio e Televisão) e da Abratel (Associação Brasileira de Rádio 

e Televisão) entre os convidados da audiência pública que discutirá “os 

impactos da aquisição da empresa Time Warner pela empresa AT&T, inclusive 

se a operação observa a Lei nº 12.485/2011, conhecida como Lei do Serviço 

de Acesso Condicionado (Lei do SeAC)”, que estabelece um ambiente sadio de 

competição no mercado audiovisual brasileiro. 

Esta proposta é um aditamento ao Requerimento nº 209, de 

2017, de autoria do Deputado Sergio Zveiter, aprovado na reunião deliberativa 

ordinária realizada em 7 de junho de 2017. 

Requeiro também que, nos casos do Ministério da Justiça, do 

Cade (Conselho Administrativo de Defesa Econômica) e da Ancine (Agência 

Nacional do Cinema) – órgãos com participação já aprovada por meio do 

requerimento inicial –, sejam atualizados os titulares dos cargos, 

respectivamente para: 

a)Torquato Jardim, Ministro de Estado; 
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b)Alexandre Cordeiro Macedo, Superintendente-Geral; e 
 

c)Christian de Castro, Diretor-Presidente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A audiência pública para debater os impactos da aquisição da 

Time Warner pela empresa AT&T, já aprovada por meio do Requerimento nº 

209, de 2017, será uma importante oportunidade para a discussão das políticas 

de audiovisual em nosso país. 

Para que o debate possa abordar diversos aspectos desse 

setor no Brasil e no mundo, entendo que devam ser também convidados 

representantes das associações de empresas de radiodifusão, principais 

produtoras de conteúdos audiovisuais no país, motivo das inclusões ora 

propostas. 

Estou convicto de que as referidas entidades poderão prestar 

importantes contribuições ao oportuno debate. Espero, portanto, contar com 

o apoio dos colegas parlamentares para a aprovação do presente 

requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado GOULART 
PSD/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 


